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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00087/2011 do Vereador Ricardo 
Teixeira (PV)  
“CONCEDE A SALVA DE PRATA AO CENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL SENADOR 
JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, MAIS CONHECIDO COMO CLUBE ESCOLA CURUÇÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art.1º. Fica concedida a Salva de Prata ao Centro Esportivo Educacional Senador 
José Ermírio de Moraes, mais conhecido como Clube Escola Curuçá, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade paulistana.  
Art.2º. A honraria de que trata o artigo anterior será outorgada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para esse fim pelo Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo.  
Art.3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


